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ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 7785
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
INTERESSADO: KESIA DE SOUZA ROSA
ASSUNTO: Monitoramento - PÃÂÃÂÃÂÃÂ³s-Auditoria
                       
Trata-se de Orientação Técnica emitida em resposta à consulta realizada por meio do Canal
Pergunte à CGE, a fim de obter esclarecimentos acerca do assunto abaixo transcrito:

Consulta

Considerando o regimento interno do Detran (decreto 310/2019), bem como a LC 550/2014,
A Unidade Setorial de Controle Interno, subordinada tecnicamente à Controladoria Geral do
Estado, possui a missão de verificar a estrutura, o funcionamento e a segurança dos
controles internos relativos às atividades sistêmicas, em apoio ao órgão central de controle
interno, competindo-lhe entre outros: Elaborar e submeter à aprovação da Controladoria
Geral do Estado, o Plano Anual de Acompanhamento dos Controles Internos  PAACI.
Considerando que o PAACI elaborado em 2019 para ser aplicado em 2020 não foi
homologado. Solicitamos posicionamento desta Controladoria Geral do Estado, quanto a
competência atribuída as UNISECIS, no sentido de fazer cumprir a competência atribuída.

Orientação

Boa Tarde!
 
Kesia, conforme determinação do sr. Superintendente da Superintendência  de
Desenvolvimento do Controle Interno - SDC/CGE-MT, segue a orientação:
 
Considerando que o prazo para elaboração e protocolo do PAACI/2021 das UNISECIs na
Controladoria Geral do Estado é até 31/10/2020;
 
Considerando que o prazo para elaboração e protocolo do Planejamento Anual da CGE/MT
para 2021 no Tribunal de Contas do Estado é até 15/12/2020 conforme Resolução
Normativa TCE nº 12/2017;
 
Considerando a necessidade de otimizar os esforços bem como atender o princípio da
eficiência e racionalidade na Administração Pública;
 
Considerando que as Unidades Setoriais de Controle Interno são tecnicamente vinculadas à
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Superintendente de Desenvolvimento do Controle Interno

Norton Glay Sales Santos

Auditor do Estado

Klebson Santos do Carmo

Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso;
 
Considerando o alinhamento desse importante produto com o nível estratégico da
Controladoria;
 
Considerando a necessidade de compatibilização do PAACI/2021 das UNISECI's ao
Planejamento da Controladoria Geral do Estado 2021;
 
Suspende-se desta forma a elaboração e protocolo do PAACI/2021 à Controladoria Geral do
Estado até posterior orientação pela CGE/MT.
 
Att.
 
Norton Glay Sales Santos
Auditor do Estado
Superintendente de Desenvolvimento do Controle Interno - SDC/CGE-MT
65-3613-4002
 
 

Cuiabá, 22 de Outubro de 2020


